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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
 

Declaração de Retificação n.º 23/2020 
 
Por ter saído com inexatidão no JORAM, I Série, n.º 92, 

Suplemento, de 14 de maio, a Resolução n.º 326/2020, de 
14 de maio, que define medidas de desconfinamento 
adicionais em resultado da evolução positiva que a Região 
vem alcançando no combate à pandemia da COVID-19, 
bem como revoga a Resolução n.º 119/2020, de 17 de 
março, e respetiva Declaração de Retificaçãon.º 13/2020 de 
18 de março, retifica-se o seguinte: 

 
No n.º 1 da Resolução n.º 326/2020, onde se lê: 
“1 -  No âmbito das ligações marítimas entre a Madeira 

e o Porto Santo, autorizar a realização de 4 viagens 
semanais, em ambos os sentidos, às Segundas, 
Quintas, Sábados e Domingos, ficando a lotação do 
navio, no que concerne exclusivamente aos 
passageiros, limitada a dois terços da sua 

capacidade máxima, devendo o operador 
salvaguardar o cumprimento do plano de 
contingência definido para a sua área de atividade.” 

 
Deve ler-se: 
“1 -  No âmbito das ligações marítimas entre a Madeira 

e o Porto Santo, autorizar a realização de 4 viagens 
semanais, em ambos os sentidos, às Segundas, 
Quartas, Sextas e Domingos, ficando a lotação do 
navio, no que concerne exclusivamente aos 
passageiros, limitada a dois terços da sua 
capacidade máxima, devendo o operador 
salvaguardar o cumprimento do plano de 
contingência definido para a sua área de atividade.” 

 
Presidência do Governo Regional, aos 15 dias do mês 

de maio de 2020. 
 
O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe 

Machado de Albuquerque 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração da Justiça. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série ............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,22 (IVA incluído) 

 
 
 

 
 

 

 
 

 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

CORRESPONDÊNCIA   
 
 

 

PUBLICAÇÕES 

 
 

 

 

 
EXEMPLAR 

 
ASSINATURAS 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

EXECUÇÃO GRÁFICA 

IMPRESSÃO 

DEPÓSITO LEGAL 

 
 


